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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A QUEM ESTA COUBER
POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JANAINA CÂNDIDO TEIXEIRA, brasileira, solteira, técnica de
enfermagem, portadora da cédula de identidade RG nº 1.887.925 SSP/RN, inscrita no CPF sob
o nº 008.311.534-07, residente e domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, nº 82, Nossa Senhora
de Nazaré, Natal/RN, CEP 59060-360, por intermédio de seus advogados legalmente
habilitados, vem,  respeitosamente à presença de  propormui Vossa Excelência

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO DPVAT)
 
 

Em face da , inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38,MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
com endereço para citação em na sucursal: Avenida Jaguarari, nº 1865, Lagoa Nova, Natal/RN,
CEP 59032-620, pelos motivos de fato e de direito articulados abaixo:

 
 
 

DO PEDIDO DE GRATUIADE JUDICIÁRIA
 

Ab initio, requer a autora os benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na forma da Lei,
não podendo arcar com despesas do processo, mormente  de eventual , sempreparo recurso
prejuízo do sustento próprio e da família, com esteio no art. 4º, da Lei Federal n.º 1.060/50.

 
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 
 Por se tratar de Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT, no qual se faz                     

necessária a realização de perícia médica judicial para a graduação da sequela física da
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autora, em decorrência do acidente de trânsito, entende que a audiência de conciliação nos
moldes do Novo CPC, deva ocorrer após a feitura do procedimento médico, uma vez que só é
possível o ajuste entre as partes com a existência do laudo  pericial. 
 

PREFACIALMENTE. DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
 

Inicialmente é necessário reconhecer a competência deste juízo para o processamento e
julgamento do feito, uma vez que trata-se de faculdade do Autor escolher o foro para a
propositura da ação nas possibilidades do seu domicílio, domicílio do réu ou local do fato.

 
Este é o melhor entendimento, conforme demonstra manifestação do Superior Tribunal

de Justiça:
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. DPVAT1. Constitui faculdade do
autor escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento da ação
decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu domicílio
(parágrafo único do art. 100 do CPC); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art.
94 do CPC). Precedentes.100CPC94CPC2. Conflito conhecido para declarar
competente o Juízo suscitado. (114844 SP 2010/0205321-0, Relator: Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 13/04/2011, S2 - SEGUNDA
SEÇÃO Data de Publicação: DJe 03/05/2011)

 
PRELIMINARMENTE. DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

 

Faz-se necessário também informar que a autora deu entrada em procedimento
administrativo, tendo o seu pleito negadoo, conforme documento em anexo, não sendo cabível
a extinção do presente feito por ausência de pressupostos processuais.

 
DOS FATOS

 
Segundo consta do Boletim de Ocorrência anexo aos autos, no fatídico dia 02/05/2016,

, a Autora estava conduzindo normalmente uma motocicleta tipopor volta das 13H20min
HONDA BIZ 125 ES, de placa MYN 3466, cor cinza, ano fabricação/ano modelo 2008/2008, de
propriedade da autora, na BR 101 – km 94, quando um automóvel tipo GM ONIX, placa OWG
3519, cor preta, demais características desconhecidas, colidiu na lateral do seu veículo,
fazendo com que a mesma caísse na via e sofresse lesões corporais.

 
Em seguida, a Autora foi socorrida e encaminhada para o Hospital Monsenhor Walfredo

Gurgel/Pronto Socorro Clóvis Sarinho, onde a mesma foi atendida e realizou exames médicos.
 

Os laudos médicos anexos expõem de maneira clara e objetiva que em decorrência do
acidente, a Requerente teve Fratura do Úmero Esquerdo (CID 10 S42.0), Fratura do Joelho

 tratando-se, pois, deEsquerdo (CID 10 S82.0) e Lesão Ligamentar do Joelho (CID 10 S83),
lesão de natureza grave.

 
Vale salientar que em decorrência da gravidade do acidente da autora, a mesma foi

submetida a tratamento cirúrgico para a estabilização do seu quadro de saúde. Atualmente, a
requerente apresenta importante dificuldade de deambulação e fortes dores nos membros
lesionados.
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Assim, verifica-se, que a Autora encontra-se incapacitada para as ocupações habituais,
pois, nos documentos encartados na exordial é possível se inferir a ocorrência de danos
sofridos pela requerente, sendo inconteste que, do acidente e do dano lhe resultou a invalidez
permanente.

 
Dessa forma, e em consonância com a legislação que trata da matéria veremos que

constatada que a invalidez ocorreu em decorrência de acidente de trânsito, faz jus a AUTORA
ao recebimento de indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
devendo o valor percebido na esfera administrativa ser abatido do valor total.

 
Portanto, como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção financeira

às vítimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, compreendendo
indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar.
E caso a seguradora Ré venha a comprovar algum pagamento a título indenizatório, na época
do acidente, que o mesmo seja abatido do montante pedido na presente ação.

 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 
 No Tocante à legitimidade passiva para a Causa é uníssono o entendimento de que           

qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do Convênio DPVAT, responde pelo
pagamento da indenização em virtude do Seguro Obrigatório.
 

DO DIREITO
                                                                                                                                                   

Mister é analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato, e como ensina Elcir Castello
Branco, o seguro obrigatório é uma garantia de que o Governo exige para proteger as vítimas,
em razão do número crescente de eventos danosos, cf. “Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil”, LEUD., 1976, p. 4.

 
Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o

valor do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos
possam trafegar, como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação
Jurisprudencial, RT., p. 205.

 
E, por esta razão de ordem pública, que a Lei 6.194/74 regulamentou, inclusive, o valor

da indenização, estabelecendo em seu artigo 3º:

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º (seguro
obrigatório) compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementar”.

 
Com efeito, o Seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem
por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado;

 
A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº. 6.194/74 e art. 7º da Lei

8.441/92. Assim, a lei do seguro obrigatório estipula, no caso de invalidez permanente, o direito
ao recebimento pelo acidentado de um valor indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), notadamente quando a invalidez ou debilidade for permanente:

                  
Ademais, nesse sentido a jurisprudência sobre a matéria é pacífica:
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EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. RITO SUMÁRIO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRAZO
PRESCRICIONAL PREVISTO NO ARTIGO 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL.
PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDO PELO JUÍZO A
QUO. PREJUDICADA ANÁLISE EM GRAU RECURSAL. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. PRESCRIÇÃO AFASTADA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 278 DO STJ. REFORMA DA SENTENÇA.
NECESSIDADE DE RETORNO A INFERIOR INSTÂNCIA. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. Julgamento: 10/03/2011 Órgao
Julgador: 3ª Câmara Cível Classe: Apelação Cível - APELAÇÃO CÍVEL N.°
2010.014507-5 - Tribunal de Justiça do RN – Relator: Desembargador Vivaldo
Pinheiro.
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). PREJUDICIAL DE DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM SUSCITADA PELA APELANTE.

 REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.

 INVALIDEZAMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. REJEIÇÃO. MÉRITO.
PERMANENTE. APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA SEGURADORA.
INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR CERTO. DATA DO FATO. APLICABILIDADE
DA LEI Nº 6.194/74, COM A APLICAÇÃO DA MP 340/2006, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.482/2007, E DA MP 451/2008, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.945/2009. NÃO APLICAÇÃO DESTA NO CASO CONCRETO. PERÍCIA
NÃO REALIZADA EM VIRTUDE DA DESÍDIA DA PARTE RÉ. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES FEITAS PELA PARTE AUTORA. ÔNUS
PROCESSUAL QUE DEVE SER ASSUMIDO. MANUTENÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO.
SENTENÇA MANTIDA. Apelação Cível n° 2010.015792-2 Julgamento: 10/03/2011
Órgao Julgador: 3ª Câmara Cível – Tribunal de Justiça do RN – Classe: Apelação
Cível. Relator:  Desembargador Amaury Moura Sobrinho.       

 
Conclui-se que o direito da Autora é líquido e certo, sendo apenas matéria de direito, e

fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente.
 

DO PEDIDO
 
Ante ao exposto, com o fulcro na CF/88 e na legislação de regência, bem como nos

princípios gerais do Direito aplicável, requer à Vossa Excelência que:
 

a)       Seja concedido a Requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº
1.060/50, eis que é pessoa pobre e não possui condições financeiras de arcar com as
custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento;

 
b)       Determine à citação da empresa Ré, no endereço indicado preambularmente para,

querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob as penas do art. 400 do
NCPC;

 

c)       Ao final, julgue procedente totalmente o presente pedido, nos termos consignados   
nesta exordial, condenando a ré ao pagamento da indenização (seguro DPVAT) no
valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) devendo ser abatido o valor
recebido administrativamente, caso exista, acrescidos de juros de mora a partir da
citação (Súmula 426 STJ), correção monetária desde o evento danoso (Súmula 43
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STJ), custas processuais e honorários de advogado na base de 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do débito e demais cominações legais.

 

d)      Desde já, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento dos Honorários
Advocatícios Contratuais – estabelecidos no contrato em anexo a Procuração
Particular, em separado, devendo esses serem pagos em alvará juntamente com os
honorários sucumbenciais pagos pelo réu.

 

Protesta e requer por todos os meios de prova em direito permitido, tais como, juntada
de novos documentos, oitiva de testemunhas, produção de prova técnica para que se
constate a debilidade do Autor, apresentando ao final deste petitório os quesitos para

;serem respondidos por ocasião da perícia
 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 
Natal/RN, 16 de janeiro de 2017.

 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS

OAB/RN 5990

 

 

 

QUESITOS DIRIGIDOS AO ILUSTRÍSSIMO SR. PERITO JUDICIAL:

 

 

1. Há ofensa à integridade física ou a saúde do periciando? Qual o meio ou instrumento que a
produziu?

 

2. Resultou debilidade parcial ou permanente de membro, sentido ou função?

 

3. Resultou incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias?
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4. Resultou parcial ou total perda ou inutilização de membro, sentido ou função?

 

5. Resultou deformidade parcial ou permanente?
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0805246-51.2017.8.20.5001 (FERN)
Parte Autora: AUTOR: JANAINA CANDIDO TEIXEIRA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

                             DECISÃO

                   

                Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não preenche o requisito do artigo 319,

inciso II, NCPC, tendo em vista que não foi informado o endereço eletrônico da autora. Sendo assim, com

fulcro no artigo 321 do mesmo diploma legal, determino o prazo de 15 (quinze) dias para que seja

realizada a emenda da inicial.

              Quanto a gratuidade da justiça, indefiro o benefício da justiça gratuita reclamada na exordial, vez

que não foi juntado aos autos nenhum documento que demonstre que a autora seja merecedora do

benefício requerido.

                EM SENDO ASSIM, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em 15 (quinze) dias, 
, sob pena de cancelamento da distribuição e arquivamento dos autos,recolher as custas iniciais

consoante autoriza a regra do art. 290, do NCPC. 

               Com a sistemática proposta pelo Novo Código de Processo Civil, resta latente a primazia pela

composição processual. A proposta do novo diploma processual é a tentativa de solução dos conflitos

antes de instaurada a própria relação processual. E como sendo assim, antes mesmo da defesa da parte

adversa, deverão as partes indicarem se possuem interesse na realização de audiência prévia de

conciliação e mediação. Cumpre destacar que a recusa expressa do autor não afasta a realização da

conciliação quando o réu demonstrar interesse em sua realização.
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No presente caso, apesar dos protestos presentes na inicial quanto a audiência, deverá ainda ser
ouvido o réu para que seja afastada a realização da conciliação e mediação. Isso demonstra que a regra é
pela realização das audiência prévias, dependendo da recusa expressa de todas as partes do processo para
que elas não ocorram.

Nesta senda, em observância ao artigo 334, do NCPC, remetam-se os autos a CEJUSC, após
acostado o comprovante do pagamento do preparo inicial, para que possa ser procedida a inclusão do feito
em sua pauta de audiências. Devendo o réu após citado, caso também não tenha interesse na realização da
audiência prévia, apresentar petição demonstrando seu desinteresse expresso, com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (art. 334, §5°, NCPC).

P.I.C

NATAL  /RN, 16 de fevereiro de 2017

JOSE CONRADO FILHO

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

JANAINA CANDIDO TEIXEIRA, já qualificada nos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência JUNTAR ao processo Declaração de Hipossuficiência, pela mesma não ter condições de arcar
com o pagamento de custas no presente processo, sem que comprometa o seu sustento e da sua família,
requerendo, desde já, a reconsideração do pagamento de custas processuais, uma vez que a requerente
trabalha como técnica de enfermagem, conforme demonsrado na inicial.

 

Termos em que, Pede Deferimento.

Natal/RN, 24 de abril de 2017.

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS

OAB/RN 5990
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0805246-51.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: JANAINA CANDIDO TEIXEIRA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

                                                       DECISÃO   

 

Vistos etc.

 

Defiro desde já, o pedido de gratuidade da justiça feito pelo autor, com fulcro na nova legislação processual civil, considerando a
presunção de veracidade da insuficiência alegada (art. 99, §3°, do NCPC).

Com a nova sistemática implementada pelo novo Código de Processo Civil, demonstrando expressamente a parte autora sua opção
pela busca da autocomposição, devem os autos seguirem à CEJUSC/DPVAT para a inclusão do feito em sua pauta de audiências,
no fito de serem procedidas as diligências hábeis a deflagrar a audiência de mediação e conciliação, consoante preceitua o art. 334
da nova Carta de Procedimentos.

 

ISTO POSTO, remetam-se os autos à CEJUSC/DPVAT para que o feito seja incluído na pauta de audiências desta Central, de

acordo com o determinado peloart. 334 do novo CPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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NATAL /RN, 29 de maio de 2017

JOSE CONRADO FILHO

 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

1ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, 4º andar, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0805246-51.2017.8.20.5001

C E R T I D Ã O

 

Remessa de processo conforme determina Resolução nº 35/2017 e disciplinadas pelas
Portarias nº 1064/2017 e Portaria Conjunta nº 058/2017. Assunto: Seguro Obrigatório –
DPVAT – Código: 50025.

NATAL/RN, 5 de abril de 2018

DINARA CAMARA DA SILVA E PAIVA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo:  0805246-51.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: JANAINA CANDIDO TEIXEIRA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial
vinculado ao ID nº 10675292, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:
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À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, , com as advertências legais, de todos osdetermino a citação da parte ré
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem

.ainda indicar o assistente

 

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico, e, em igual prazo acostar aos autos
comprovante de residência atualizado.

 

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes,  para o referido ato processual, serem os presentes autospor seus respectivos patronos,
encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,

.desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.
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Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

NATAL  /RN, 14 de junho de 2018

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo:  0805246-51.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: JANAINA CANDIDO TEIXEIRA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial
vinculado ao ID nº 10675292, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:
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À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, , com as advertências legais, de todos osdetermino a citação da parte ré
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem

.ainda indicar o assistente

 

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico, e, em igual prazo acostar aos autos
comprovante de residência atualizado.

 

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes,  para o referido ato processual, serem os presentes autospor seus respectivos patronos,
encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,

.desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.
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Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

NATAL  /RN, 14 de junho de 2018

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição simples de marcação de perícia em PDF.
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Escritório Natal - Av. Amintas Barros, 2909, 1º andar, sala 13 

Lagoa Nova- Natal/RN CEP 59.062-250 – Tel/Fax: 84 

3206.9533- tcadvocacia5@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0805246-51.2017.8.20.5001 

 

 

 

 

 JANAÍNA CANDIDO TEIXEIRA, já devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, vem por meio de seu advogado, que esta subscreve 

REQUERER a marcação de PERÍCIA MÉDICA, objetivando avaliar sua 

condição de saúde e as sequelas sofridas em razão do acidente. 

 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Natal/RN, 08 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS 

OAB/RN 5990 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0805246-51.2017.8.20.5001

Parte autora:JANAINA CANDIDO TEIXEIRA 

Parte ré:MAPFRE SEGUROS

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora MAPFRE SEGUROS

Nome: MAPFRE SEGUROS
Endereço: Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Seca, NATAL - RN - CEP: 59054-500

De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do ato judicial e da petição
inicial, cujas cópias seguem anexas, fica Vossa Senhoria , para, querendo, apresentar contestação à presente ação,  noCITADA
prazo de , que começam a ser contados a partir da juntada do aviso de recebimento desta carta, devidamente15 (quinze) dias
cumprida aos autos,  sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a
realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

:ADVERTÊNCIAS

1) Art. 5º, do CPC: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”

2) Art. 344, do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.”

Natal/RN, 28 de janeiro de 2019

ANDRESSA CELLY NASCIMENTO DE CARVALHO

Estagiária
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